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Introducgéo

A liberdade de expressédo é um pilar fundamental nas eleicdes democraticas, permitindo o debate aberto e a
circulagédo de ideias essenciais para a formacao da opinido publica. Em contextos eleitorais, essa liberdade
garante que candidatos, partidos e cidadaos possam manifestar suas opinides e propostas sem medo de
repressao, favorecendo a transparéncia, o confronto de ideias e a escolha consciente dos eleitores. Além disso, a
liberdade de expressédo € crucial para combater a desinformacéo e proteger o direito de grupos minoritarios e
dissidentes, assegurando a pluralidade no processo democratico. Assim, a liberdade de expressao fortalece a
democracia ao garantir que todas as vozes sejam ouvidas, promovendo elei¢cbes justas e inclusivas.

Obijetivo

O objetivo é analisar como a liberdade de expressao nas elei¢bes fortalece a democracia, garantindo o livre
debate de ideias, a transparéncia e a diversidade de opinides, essenciais para a formagéo consciente dos eleitores
e para a realizacao de processos eleitorais justos e representativos.

Material e Métodos

Leitura de artigo e a magna carta.

A pesquisa foi de carater qualitativo, exploratéria e descritiva, buscando analisar a importéncia da liberdade de
expressao nas eleicées democraticas.

A Constituicdo Federal de 1988 foi consultada para compreender as garantias constitucionais relativas a liberdade
de expressao no Brasil.

E para compreender sobre o que é liberdade de expresséo fiz a leitura do artigo da Brasil Paralelo para
compreender esse assunto.

Resultados e Discussao

Os resultados demonstram que, embora a liberdade de expresséo seja crucial para eleices democréticas, ela
também enfrenta desafios significativos, como a desinformagéo e a manipulacao de discursos e da prépria midia,
gue é a maior influencia nas elei¢des. E nos tempos contemporaneo as redes sociais também tem e mostrados
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bastantes relevantes na influencia das massas nas eleigdes. E necessario encontrar um equilibrio entre a protecio
desse direito e a implementag&o de mecanismos de controle que impegam abusos.

Concluséo

A liberdade de expresséo € essencial nas elei¢des, garantindo o debate aberto, a pluralidade de opinifes e a
participacdo ativa dos cidaddos. Ela promove transparéncia, combate a desinformacdo e protege minorias,
permitindo escolhas informadas. Sem essa liberdade, a integridade do processo eleitoral e a democracia ficam
seriamente comprometidas.
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